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ANEXO X 
 

MINUTA DE CONTRATO 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SÍ CELEBRAM O 

MUNICÍPIO CIDADE OCIDENTAL E A EMPRESA: (NOME 

DA EMPRESA) 

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o MUNICÍPIO Cidade Ocidental 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na (endereço), neste ato representado pelo 

(Gestor) ___________________, RG n° _______, CPF/MF nº _________, residente e 

domiciliado ___________________________, nº______, ____________, doravante designado 

“CONTRATANTE”, e, de outro, a empresa ___________________, com endereço na 

____________________________,  CNPJ/MF nº__________________  representada 

 por_________________________, CPF/MF nº ________________, telefone 

(_____)_____________, doravante designada  "CONTRATADA", têm entre si justo e contratado 

o seguinte:  

  

1. DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de serviços de publicidade 

prestados por intermédio de agência de propaganda, abrangendo o conjunto de atividades 

realizadas de forma integrada, cujo propósito é o estudo, planejamento, conceituação, 

criação, execução interna, intermediação, supervisão da execução externa e distribuição de 

ações publicitárias junto a públicos de interesse, de acordo com as condições e exigências 

estabelecidas na Concorrência nº 006/2026, compreendendo:  

a) Estudo, planejamento, conceituação, concepção, criação, execução interna, 

intermediação e supervisão da execução externa e distribuição de publicidade aos veículos e 

meios de divulgação;  

b) Produção e execução técnica das peças e projetos criados;  

c) Planejamento e execução de pesquisas, avaliação e de geração de conhecimento 

relacionados a determinada ação publicitária;  

d) Criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações 

publicitárias.  
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1.2. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no item “c” terão a finalidade 

de gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da PREFEITURA, o público-

alvo, e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças, aferir a 

eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de mensagens e possibilitar 

a avaliação dos resultados das campanhas ou peças.  

1.3. Também integram o objeto deste CONTRATO, como atividades complementares, os 

serviços especializados pertinentes:  

I. à produção e à execução técnica das peças e projetos criados;  

II. ao planejamento e execução de pesquisas e outros instrumentos de avaliação e de 

geração de conhecimento relacionados a determinada ação publicitária;  

III. à criação e desenvolvimento de formas inovadoras de comunicação publicitária, em 

consonância com novas tecnologias, visando à expansão dos efeitos das mensagens e das ações 

publicitárias desenvolvidas.  

1.4. As pesquisas e outros instrumentos de avaliação previstos no subitem 1.1 terão a 

finalidade de:  

I. gerar conhecimento sobre o mercado ou o ambiente de atuação da PREFEITURA, o 

público-alvo e os veículos de divulgação nos quais serão difundidas as campanhas ou peças;  

II. aferir a eficácia do desenvolvimento estratégico, da criação e da divulgação de 

mensagens;  

III. possibilitar a avaliação dos resultados das campanhas ou peças, vedada a inclusão 

de matéria estranha ou sem pertinência temática com a ação publicitária.  

1.5. Não estão abrangidas por esta contratação as atividades de promoção, patrocínio, 

relações públicas, assessorias de comunicação e de imprensa e aquelas que tenham por 

finalidade a realização de eventos festivos.  

1.6. Não se incluem no conceito de patrocínio mencionado no subitem 1.5 o patrocínio de 

mídia – assim entendidos os projetos de veiculação em mídia ou em instalações, dispositivos e 

engenhos que funcionem como veículo de divulgação – e o patrocínio da transmissão de eventos 

esportivos, culturais ou de entretenimento comercializados por veículo de divulgação. A 

CONTRATADA atuará apenas de acordo com solicitação da PREFEITURA. 

1.7. A CONTRATADA não poderá subcontratar outra agência de propaganda para a execução 

de serviços previstos no item 1 deste contrato.  

1.8. A CONTRATADA atuará por ordem e conta do CONTRATANTE, na contratação de:  
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a) Fornecedores de serviços especializados para a produção e a execução técnica das 

peças, campanhas e materiais previstos na alínea “a” e para a execução dos serviços conexos e 

complementares previstos nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, todas do item 1;  

b) Veículos e outros meios de divulgação para a compra de tempo e espaço 

publicitários.   

1.9. Vinculam a este termo de contrato, independentemente de transcrição: 

1.9.1. O Edital da Concorrência Eletrônica nº 006/2026; 

1.9.2. O Termo de Referência; 

1.9.3. A Proposta do contratado; 

1.9.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 
2. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

2.1. A vigência do contrato será pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n° 14.133/21, com a possibilidade de 

prorrogação no limite decenal. 

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.  

2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação. 

  

3. DO REAJUSTE 

3.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em 04/05/2026. 

3.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 

preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

3.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

3.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 

pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 

diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
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3.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, 

o(s) definitivo(s). 

3.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de 

qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

3.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

3.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

3. DESCONTO DE AGÊNCIA  

3.1. Além da remuneração prevista na Cláusula III, a CONTRATADA fará jus ao desconto de 

agência concedido pelos veículos de divulgação, em conformidade com o art. 11 da Lei n. 

4.680/65 e do Decreto n. 57.690/66.  

3.2. O desconto de que trata o subitem precedente será concedido à CONTRATADA pela 

concepção, execução e ou distribuição de publicidade, por ordem e conta da PREFEITURA, nos 

termos do art. 19 da Lei n. 12.232/2010.  

 

4. DA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DE DESPESAS  

4.1. Para a liquidação e pagamento de despesa referente aos serviços previamente autorizados 

pela CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá apresentar:  

4.1.1. A correspondente nota fiscal, que será emitida sem rasura, em letra legível, em nome 

da PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL, CNPJ. Nº........, contendo o número deste 

CONTRATO e os seguintes dados da CONTRATADA:  

Banco (nome e número)  

Agência (nome e número)  

Conta Corrente (número)  

4.2. Quaisquer alterações nos dados bancários deverão ser comunicadas tempestiva e 

formalmente à PREFEITURA, ficando a CONTRATADA responsável pelos prejuízos decorrentes 

da falta ou intempestividade da informação.  

4.3. O CNPJ que deverá constar nas notas fiscais e na conta corrente utilizada para pagamento 

à CONTRATADA deverá ser o CNPJ da CONTRATADA constante do preâmbulo deste CONTRATO.  
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4.4. Quando referente ao pagamento de fornecedores e veículos, a nota fiscal também deverá 

conter o número do documento que autorizou a veiculação ou produção dos serviços e o nome 

empresarial do fornecedor com seu respectivo CNPJ.  

4.5. A primeira via do documento fiscal do fornecedor de serviços especializado ou do veículo:  

4.6. O CNPJ que deverá constar nas notas fiscais dos fornecedores de serviço especializado 

deverá ser o mesmo da cotação de preços que norteou a contratação.  

4.7. Os documentos comprobatórios da execução dos serviços especializados e, quando for o 

caso, do comprovante de sua entrega;  

4.8. Os documentos comprobatórios da demonstração do valor devido ao veículo, da sua 

respectiva tabela de preços, da descrição dos descontos negociados, dos correspondentes 

pedidos de inserção e da efetiva veiculação, sendo este último providenciado sem ônus para a 

PREFEITURA.  

4.9. Na ocorrência de falha em uma programação em mídia eletrônica, além das providências 

previstas, a CONTRATADA deverá apresentar documento do veículo com a descrição da falha e 

do respectivo valor a ser abatido na liquidação.  

4.10. O comprovante de veiculação a que se refere o subitem 5.9 é constituído por:  

I. Revista e anuário: exemplar original;  

II. Jornal: exemplar ou a página com o anúncio, da qual devem constar as informações 

sobre período ou data de circulação, nome do jornal e praça;  

III. Demais meios: relatório de checagem de veiculação emitido por empresa 

independente ou por um dos seguintes documentos:  

IV. TV, Rádio e Cinema: documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou 

comprovante de veiculação ou inserção ou irradiação e similares) e declaração de execução, 

sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a 

veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, nome 

completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração, local, data, nome do programa 

(quando for o caso), dia e horário da veiculação;  

4.11. Como alternativa ao procedimento previsto na alínea “a”, a CONTRATADA poderá 

apresentar documento usualmente emitido pelo veículo (mapa ou comprovante de veiculação 

ou inserção ou irradiação e similares) em que figure a declaração prevista na alínea “a” deste 

subitem, na frente ou no verso desse documento, mediante impressão eletrônica ou a carimbo, 

desde que essa declaração seja assinada pelo emitente. 

4.11.1. Mídia Exterior:  



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE OCIDENTAL - CNPJ: 36.862.621/0001-21 

SQ 12 QUADRA 01 – LOTE 20, CEP 72880-492 
TELEFONE: 61 3605-3079 - cpl.cidadeocidental@gmail.com 

SECRETARIA MUNICIPAL 
DE COMPRAS, LICITAÇÃO E CONTRATOS 

Pá
gi

na
85

 

4.11.2. Mídia Out Off Home: relatório de exibição fornecido pela empresa que veiculou a peça, 

de que devem constar as fotos, período de veiculação, local e nome da campanha, datado e 

assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, 

nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela 

declaração;  

4.11.3. Mídia Digital Out Off Home: relatório de exibição, datado e assinado, fornecido pela 

empresa que veiculou a peça, de que devem constar fotos por amostragem, identificação do 

local da veiculação, quantidade de inserções, nome da campanha, período de veiculação, datado 

e assinado, acompanhado de declaração de execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal 

Brasileiro, firmada pela empresa que realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, 

nome empresarial e CNPJ da empresa, nome completo, CPF e assinatura do responsável pela 

declaração.  

4.11.4. Carro de Som: relatório de veiculação, datado e assinado, fornecido pela empresa que 

veiculou a peça, com relatório de GPS e fotos de todos os carros contratados, com imagem de 

fundo que comprove a cidade em que a ação foi realizada, acompanhado de declaração de 

execução, sob as penas do art. 299 do Código Penal Brasileiro, firmada pela empresa que 

realizou a veiculação, da qual devem constar, pelo menos, nome empresarial e CNPJ da empresa, 

nome completo, CPF e assinatura do responsável pela declaração.  

4.11.5. Internet: relatório de gerenciamento fornecido pela empresa que veiculou as peças, 

preferencialmente acompanhado do print da tela.  

4.11.6. As formas de comprovação de veiculação em mídia não previstas nas alíneas nos 

subitens anteriores, serão estabelecidas formalmente pela PREFEITURA, antes da aprovação do 

respectivo Plano de Mídia.  

4.12. Compete ao Gestor do contrato, a conferência dos preços de tabela de cada inserção e os 

descontos negociados, de que trata o artigo 15 da Lei n. 12.232/2010, por ocasião da 

apresentação dos respectivos Planos de Mídia pela CONTRATADA à PREFEITURA.  

4.13. Os documentos de cobrança e comprovação da execução e entrega dos serviços para a 

liquidação e pagamento de despesas deverão ser encaminhados pela CONTRATADA à Secretaria 

Municipal de Comunicação.  

4.14. Caso se constate erro ou irregularidade na documentação de cobrança e comprovação da 

execução e entrega dos serviços, a CONTRATADA a seu juízo, poderá devolvê-la para as devidas 

correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida.  
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4.15. Na hipótese de devolução, a documentação será considerada como não apresentada, para 

fins de atendimento das condições contratuais.  

4.16. A PREFEITURA não pagará nenhum acréscimo pelo adiamento do pagamento em razão de 

pendência no cumprimento de quaisquer cláusulas constantes deste CONTRATO.  

Do recebimento 

4.17. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 05 (cinco) dias, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, 

X do Decreto nº 11.246, de 2022).  

4.18. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela 

a ser paga. 

4.19. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

(Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

4.20. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

4.21. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o 

ponto de vista técnico e administrativo. 

4.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 

os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

4.22.1. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último; 

4.22.2. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 

expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

4.22.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

4.22.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos 

os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.  
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4.22.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades 

4.23. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

4.24. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do 

recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 

a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

4.24.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

4.24.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as 

cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

4.24.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

4.24.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

4.24.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

4.25. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

4.26. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

4.27. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato. 
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Liquidação 

4.28. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 15 

(quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, 

nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

4.29. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.30. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

4.30.1. O prazo de validade; 

4.30.2. A data da emissão; 

4.30.3. Os dados do contrato e do órgão contratante; 

4.30.4. O período respectivo de execução do contrato; 

4.30.5. O valor a pagar; e 

4.30.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

4.31. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

4.32. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou, na impossibilidade de acesso ao 

referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

4.33. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE 

ABRIL DE 2018). 

4.34. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 

mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do contratante. 

4.35. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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4.36. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a 

ampla defesa. 

4.37. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao 

SICAF. 

 

Prazo de pagamento 

4.38. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

4.39. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

 

Forma de pagamento 

4.40. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

4.41. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento. 

4.42. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

4.42.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

4.43. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

4.44. A CONTRATANTE não acata cobrança por meio de duplicatas ou qualquer outro título em 

bancos ou outras instituições do gênero.  

4.45. A CONTRATANTE não é obrigada a pagar nenhum compromisso, assumido pela 

CONTRATADA, que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros.  

4.46. Correrão por conta da CONTRATADA o ônus do prazo de compensação e todas as despesas 

bancárias decorrentes da transferência de crédito, assim como os eventuais encargos 

financeiros, processuais e outros, decorrentes de sua inobservância quanto aos prazos de 

pagamento.  
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4.47. A CONTRATANTE, na condição de fonte retentora, fará o desconto e o recolhimento dos 

tributos e contribuições a que esteja obrigada pela legislação vigente ou superveniente, 

referente aos pagamentos que efetuar.  

  

5. DAS CONDIÇÕES PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS   

5.1. Todo serviço a ser prestado pela CONTRATADA deverá ser precedido da competente 

apropriação de custos, a qual, aprovada pela Secretaria Municipal de Comunicação, por meio 

de autorização de serviços, gerará a expectativa da CONTRATADA a receber respectivos valores.  

5.2. A apropriação de custos deverá estar dentro dos parâmetros estabelecidos na Proposta 

Técnica da CONTRATADA, demonstrados, ainda que em anexo, os preços da média de mercado.  

5.3. O valor anual será dividido em vários serviços publicitários, que correrão durante a vigência 

do contrato, de acordo com a necessidade e a conveniência do CONTRATANTE.  

5.4. Não caberá qualquer tipo de pagamento à CONTRATADA, caso não tenha havido a 

solicitação de serviço pelo CONTRATANTE.  

  

6. DOS DIREITOS AUTORAIS   

6.1. A CONTRATADA cede à PREFEITURA os direitos autorais patrimoniais de uso das ideias 

(incluídos estudos, análises e planos), peças, campanhas e demais materiais de publicidade, de 

sua propriedade exclusiva, de seus empregados ou prepostos, concebidos, criados ou 

produzidos em decorrência deste CONTRATO.  

6.2. Os direitos são cedidos de forma total e definitiva, para uso no Brasil ou em qualquer outro 

país do mundo.  

6.3. O valor dessa cessão está integralmente incluído nas modalidades de remuneração 

definidas previamente.  

6.4. Os direitos patrimoniais cedidos poderão ser usados pela PREFEITURA em todas as suas 

modalidades de utilização, diretamente ou por intermédio de terceiros.  

6.5. Quando necessário realizar contratações que envolvam direitos de autor e conexos, a 

CONTRATADA solicitará a quem de direito a concessão por prazo, finalidade, território e preço, 

inclusive quanto à eventual renovação do contrato, dos direitos autorais e conexos de suas 

respectivas titularidades.  

6.6. A CONTRATADA se compromete a fazer constar, em destaque, em todos os orçamentos de 

produção, o custo com cachês, os de cessão de direito de uso de obra(s) consagrada(s), 

incorporada(s) à peça e os de cessão dos demais direitos de autor e conexos.  
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6.7. A PREFEITURA será a única proprietária das peças e demais materiais físicos e/ou digitais 

oriundos do cumprimento deste CONTRATO, sejam estes passíveis ou não de proteção do 

Direito de Propriedade Intelectual.  

6.8. É garantida à PREFEITURA a apropriação dos direitos patrimoniais e conexos originalmente 

de titularidade da CONTRATADA e dos funcionários desta, sobre os resultados da execução deste 

CONTRATO, ressalvados os direitos autorais e conexos de terceiros.  

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 

7.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

7.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 
às suas expensas; 

7.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

7.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

7.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

7.7. Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

7.8.1.  A Administração terá o prazo de 20 (vinte) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias. 

7.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

7.11. Disponibilizar as informações e dados necessários para a execução dos serviços. 
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8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor; 

8.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 

8.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

8.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com 
a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa 
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

8.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

8.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros. 

8.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

8.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 
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8.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, 
parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

8.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  

8.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no 
art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante. 

8.16. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 
de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) com o objetivo de proteger os direitos 
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da 
pessoa natural, em especial tomar todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer 
infrações à referida Lei, sendo certo que, caso ocorra, responsabilizar-se pelo eventual dano 
ocorrido. 

8.17. Responsabilizar-se por eventuais erros dos materiais solicitados. 

8.18. Manter durante toda a execução do objeto a equipe técnica qualificada. 

8.19. Disponibilizar suporte técnico durante a execução contratual. 
  

9. DO MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

9.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 

prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 

Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

9.2. A designação do gestor e fiscal do contrato será feita por meio de Portaria elaborada pela 

Secretaria Municipal de Comunicação e Transparência. 

9.3. A fiscalização por parte da Secretaria de Comunicação não eximirá ou reduzirá, em 

nenhuma hipótese, a responsabilidade da CONTRATADA em eventual falta que venha a 

cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização do CONTRATANTE.  

 

10. VALOR DO CONTRATO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1. O valor total deste contrato é de R$................ (..................................).  
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10.2. As despesas com a execução do objeto deste contrato correrão por conta da seguinte 

dotação orçamentária: 02.0274.04.131.7009.8137 – Elemento de Despesa: 339039 – Ficha: 

20260560 – Fonte: 100.  

 

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO 

11.1. A licitante vencedora do certame deverá apresentar, como requisito necessário para 
contratação e no prazo máximo da convocação para assinatura do contrato, comprovante de 
prestação de garantia correspondente ao percentual de 5% (cinco por cento) do valor total do 
contrato, podendo o contratado optar por uma das modalidades previstas no art. 96, da Lei nº 
14.133/2021, à escolha da contratada: 

11.1.1. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá 
ser feito na Agência 3411, C/C: 5980-3, Banco do Brasil, em nome da Prefeitura Municipal de 
Cidade Ocidental - CNPJ nº 36.862.621/0001-21. 

11.1.2. Caso opte por apresentar seguro-garantia o prazo para apresentação será de 1 (um) 
mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, devendo 
constar prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 30 
(trinta) dias, indicando, ainda, na apólice o Município de Cidade Ocidental/GO, como 
beneficiário, além de atender ao art. 17, §§ 1º e 2º e o art. 27, inciso IV da Circular Susep 
662/2022.; 

11.1.2.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução 
e concluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102); 

11.1.2.2. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência 
do contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

11.1.3. Se a opção for pela fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, deverá conter 
prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato, acrescido de 30 (trinta) 
dias, com expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao 
Município de Cidade Ocidental/GO, independentemente de interpelação judicial, caso o 
afiançado não cumpra suas obrigações, bem como com expressa renúncia do fiador ao benefício 
de ordem e aos direitos previstos no art. 827 do Código Civil Brasileiro. 

11.2. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, 
o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a 
ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

11.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:  

11.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas;  

11.3.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e   

11.3.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 
adimplidas pelo contratado, quando couber. 
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11.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item 11.3, observada a legislação que rege a matéria.  

11.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da 
contratação.  

11.6. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 

11.6.1. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante 
quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

11.6.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da 
apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não 
caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos 
prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, 
de 11 de abril de 2022. 

11.7. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a 
liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração do contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas 
as cláusulas do contrato;  

11.8. A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a 
sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 

11.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo 
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.  

11.10. O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma 
prevista no Edital e neste Contrato. 

11.11. A garantia de execução é independente de eventual garantia de serviço prevista 
especificamente no Termo de Referência.  
 

12. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato; 

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia 
de atraso injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo 
fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a 
extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 
2% a 30% do valor do Contrato. 

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 
11.1, de 2% a 30% do valor do Contrato.  

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 30% do 
valor do Contrato. 

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 30% do 
valor do Contrato. 

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 2% a 30% do 
valor do Contrato. 

12.3.  aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, 
de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
  

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1. Será permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor total do contrato, nas condições estabelecidas no item 4 do termo de referência. 

 

14. MATRIZ DE RISCO 

14.1. A matriz de risco encontra-se detalhada no Apêndice XIII do Edital, parte integrante deste 
instrumento. 
 

15. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  

15.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de 

terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

15.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

15.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

15.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 

com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

15.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.2.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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15.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.3.3. Indenizações e multas. 

15.4. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

15.5. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 

ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 

ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei nº. 

14.133, de 2021). 

  

16. DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 

nº. 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

 

17. DAS ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de 

justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 

aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº. 14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

18.1.  O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal nº 14.133, de 1º. De abril de 

2021, e eventuais alterações; pela Lei Federal nº 12.232/2010; pela Lei 4.680/65, pelo Decreto 

Federal nº 57.690/1966; pelo Decreto Federal nº 4.563/2002. 

18.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato excluir-se-á o dia de início e incluir-

se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil, se recair 

em dia sem expediente.  

18.3. Ficam fazendo parte integrante deste contrato o Edital, seus Anexos e a Proposta de 

Preços da CONTRATADA, aos quais as partes estão vinculadas.   

18.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação.   

18.5. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Cidade Ocidental-GO, com renúncia 

de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da execução 

da presente avença.  

  

E, por estarem de acordo com as Cláusulas acima, assinam o presente em 2 (duas) vias, de igual 

teor, para que produza seus legais efeitos.  

  

Cidade Ocidental-GO ______ de _________________ de 2026.  

  

 

________________________ 

Contratante 

_________________________ 

Contratada 

  

  


